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AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Sapucaia do Sul 

Pregão Eletrônico nº 021/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO 

DE SOFTWARE DA FOLHA DE PAGAMENTO. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06/09/2018 às 16h 00min.  

 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 19/09/2018 às 13h00min. 

          

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/09/2018 às 13h 30min. 

                                                           

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 19/09/2018 às 14h 00min. 

 

LOCAL: Município de Sapucaia do Sul, no seguinte endereço eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br 

ou em link no site www.sapucaiadosul.rs.gov.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço total do lote 

 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A condição expressa no edital. 

 

 

Sapucaia do Sul, 03 de setembro de 2018. 

 

___________________________ 

Priscila M. Medeiros 

Pregoeira 

 

 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/
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Pregão Eletrônico nº. 021/2018 

 

Processo(s) Administrativo(s) nº. 15211/2018.  

Requisição (ões) n°. 1937/2018, 2165/2018 e 2167/2018. 

 

O Município de Sapucaia do Sul, através da Diretoria de Compras e Licitações, torna público que realizará 

licitação na modalidade, Pregão Eletrônico, tipo menor preço total do lote regido pela Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3.520, de 18 de fevereiro de 2009, e 

subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, cujo objeto é o fornecimento e manutenção 

de software da folha de pagamento, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I), 

o qual passa a ser parte integrante do presente edital, devendo ser observadas as seguintes disposições: 

 

1.Condições gerais para participação: 

1.1. Poderão participar deste pregão as pessoas jurídicas que estiverem cadastradas e habilitadas junto à 

Seção de Cadastro da CECOM - Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul e que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste edital, 

bem como aquelas que apresentarem os documentos elencados no item 3. 

 

2. Credenciamento: 

2.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtido junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações 

do Estado do Rio Grande do Sul – CECOM, de acordo com a Instrução Normativa nº 002/2004 daquele 

órgão. 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema (CECOM) implica a responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

2.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Sapucaia do Sul, 

ao CECOM, à PROCERGS ou ao BANRISUL responsabilidade por eventuais danos causados por uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Seção de Cadastro da 

CECOM e ao Departamento de Licitações e Contratos do Município, para imediato bloqueio de acesso. 

 

3. Documentação necessária: 

Documentação Jurídica: 

3.1. Cópia autenticada da cédula de identidade do representante legal da empresa. 

3.2. Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, consolidado, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e sociedades cooperativas, bem como, no caso de sociedade por 

ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores, devidamente 
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registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado;  

                                                          

Documentação Fiscal: 

3.3. Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ/CGC) atualizado, com a descrição da 

atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso de alteração da atividade econômica, 

trazer também documento comprovando a alteração; 

3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de certidão conjunta de negativa de 

débitos, de tributos e contribuições federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, de Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e de regularidade de situação, junto ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); (conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

3.5. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

3.6. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do licitante; 

3.7. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal; 

3.8. Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

 

Econômico - financeiro: 

3.9. Certidão Negativa de Falências e Concordatas, expedida há menos de 60 dias; 

3.10. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, com o devido registro na Junta Comercial, juntamente com o termo de Abertura e 

Encerramento, ou publicação no Diário Oficial, ou Termo de autenticação da Receita Federal – Sistema 

Público Digital (SPED). 

Quando se tratar de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP as mesmas 

poderão apresentar no lugar do Balanço Patrimonial a Declaração Anual do Simples Nacional, ou 

declaração de Imposto de renda de pessoa jurídica, como Microempresa. 

3.11 As empresas poderão substituir o Balanço Patrimonial e/ou Declaração do Simples Nacional pelo 

Certificado de Capacidade Financeira Relativa de Licitantes, emitido pela Contadoria e Auditoria-Geral do 

Estado (CAGE) desde que este esteja vigente. 

 

Qualificação Técnica: 

3.12 Apresentação de Atestado de fiel cumprimento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém em funcionamento sistemas similares aos 

solicitado no presente edital; 

3.13 Atestado de qualificação técnica, no mínimo 01(um), comprovando que o seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação; 
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3.14 Declaração de que a proponente tem acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, estando 

apta a realizar os serviços de customização e manutenção do programa ofertado. 

3.15 Declaração de que disporá, no momento da contratação e implantação do software, de equipe técnica, 

contendo no mínimo: 01 (um) analista de sistema e 01 (um) técnico de informática. 

 

Declarações: 

3.16. DECLARAÇÃO que o licitante dá plena e total aceitação dos termos do edital e seus anexos. 

Conforme modelo Anexo III, item “a”; 

3.17. DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da empresa, que comunicará fato superveniente e 

impeditivo de habilitação. Conforme modelo Anexo III item “b”. 

3.18. DECLARAÇÃO específica, assinada pelo representante legal da empresa, de que não foram 

declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o poder público, nos termos do inciso IV do art. 87 da 

Lei Federal nº. 8.666/93. Conforme modelo Anexo III, item “c”, caso não conste no Certificado de 

Fornecedor do Estado; 

3.19. DECLARAÇÃO conforme modelo Anexo IV, item “d”, de que a empresa cumpre com o disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, Lei nº. 9.854/99 e na Lei federal n° 8.666/93, de que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos); caso não conste no 

Certificado de Fornecedor do Estado. 

No caso da proponente for beneficiária da Lei Complementar nº. 123/2006 e optar por utilizar tal 

benefício, a empresa proponente deverá apresentar: 

3.20. DECLARAÇÃO que se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto pela Lei Complementar nº. 

123/2006 e que não se utiliza indevidamente desse benefício, conforme modelo (Anexo VI); 

3.21. CERTIDÃO simplificada ou cópia do enquadramento em Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 

Porte – EPP, autenticada pela Junta Comercial, quando for o caso; 

3.22. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação em substituição aos 

documentos propostos nos itens 3.2 a 3.10 que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, desde 

que os mesmos se encontrem dentro do seu prazo de validade, assegurado aos demais licitantes o direito 

de acesso aos dados nele constantes. Caso algum dos documentos esteja com prazo de validade expirado, 

o licitante deverá apresentar o documento válido, juntamente ao cadastro. 

 

4. Proposta 

4.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances. 

4.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.3. A Proposta de Preço deverá consignar expressamente os valores unitários e totais dos bens, em 
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moeda nacional. Nos preços deverão estar contempladas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 

taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que venha a incidir sobre o 

preço do bem. 

4.4. O valor total do lote será considerado para a fase de lances. 

4.5. A proposta deverá conter o cronograma com o prazo de entrega dos bens, se houver.  

4.6. O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do 

pregão eletrônico. Se na proposta não constar, subentende-se 60 (sessenta) dias. 

4.7. As propostas deverão atender integralmente o Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

4.8. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços ofertados até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

4.9. Na proposta constará o prazo de entrega, conforme o especificado no Termo de Referência. 

4.10. Não serão aceitos preços com mais de dois dígitos após a vírgula, sendo a proposta desclassificada 

quanto ao respectivo item; 

4.11. Na proposta deve constar marca e/ou modelo do produto proposto. 

 

5. Procedimento licitatório: 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, com a 

divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o Termo 

de Referência - Anexo I deste edital. 

5.2. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão e a responsabilidade pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância 

das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 

5.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, sob pena de serem excluídos do certame pelo 

pregoeiro.  

5.4 Serão consideradas aceitáveis a proposta que: 

a) atenda a todos os termos deste edital. 

b) contenha preço compatível com os praticados no mercado. 

c) Para a aceitabilidade e julgamento das propostas, o licitante classificado em primeiro lugar, logo após o 

encerramento da etapa de lances, será convocado com prazo definido pelo pregoeiro a encaminhar a 

proposta de preço final ajustada ao valor proposto, acompanhada da Planilha de Custos e Formação de 

Preços, devidamente preenchido, por meio eletrônico conforme determina o item 12 do Decreto nº 52.823 

de 21 de dezembro de 2015. 

5.5. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP deverão declarar na proposta eletrônica, 

em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que estão enquadradas nessa(s) categoria(s). 

Parágrafo Único. A declaração de enquadramento, supracitada, pode ser alterada pela própria empresa 

durante o prazo pré-definido para recebimento de propostas através de substituição de sua proposta inicial. 

5.6. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência das Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei 
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Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art.44, conforme item 5.16. 

5.7. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do 

provedor eletrônico. 

5.8. Os licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, 

com valores inferiores ao último lance registrado no sistema. 

5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo provedor. 

5.10. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, sendo vedada a identificação do detentor do 

lance, conforme item 6.3 supracitado. 

5.11. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 

sistema eletrônico, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Parágrafo Único. A sessão pública do pregão só estará concluída após declarados os vencedores do 

certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos 

licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa. 

5.12. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 

tenha apresentado o menor lance, para que seja obtido preço melhor e assim decidir sobre sua aceitação. 

5.13. Em havendo desconexão entre o pregoeiro e os demais licitantes por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

5.14. Quando houver desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

permanecerem acessível aos licitantes para recepção dos lances, os atos até então praticados serão 

considerados válidos, se possível a retomada do certame pelo pregoeiro. 

5.15. O pregoeiro poderá suspender cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento. 

5.16. Será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas - 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, que tenham declarado que se enquadram nessas categorias, conforme item 6.5. 

5.17. Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada.  

5.18. Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de Microempresas - ME e Empresas 

de Pequeno Porte – EPP. 

5.19. O Sistema de Compras Eletrônicas informará as empresas que se enquadrarem nos itens 5.5. e 5.6.  

5.20. Ocorrendo o empate, a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos a partir da solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

5.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas - ME e Empresas de 
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Pequeno Porte – EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.17, será realizado sorteio 

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Não ocorrendo a contratação da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme 

o item 5.20, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 5.17, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

5.23. Na hipótese de não-contratação, nos termos previstos nos itens 5.20 e 5.22, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que não se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a melhor proposta. 

5.24. O pregoeiro anunciará o licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance 

de menor valor. 

 

6. Habilitação: 

6.1. Para fins de habilitação, o licitante detentor do melhor lance deverá encaminhar, cópia da 

documentação necessária ao Pregoeiro, por meio eletrônico licitações.sapucaiadosul@gmail.com e/ou via 

fax no telefone nº. (51) 3452-3909, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após encerrada a disputa, com 

posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, em envelope lacrado conforme modelo abaixo,  

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da sessão do Pregão Eletrônico, os documentos 

relacionados no item 3 supracitado, bem como a Proposta de Preço, devidamente assinada pelo 

representante legal.  

6.2. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Municipal ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

Modelo de envelope: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

Avenida Leônidas de Souza, 1289 – CEP 93210-140. 

Sapucaia do Sul / RS 

Diretoria de Compras e Licitações 

Setor de licitações  

Documentos de habilitação e proposta 

Pregão eletrônico 021/2018 

Empresa 

CNPJ 

 

6.3. Em sendo habilitado a Documentação e a Proposta de Preço, o licitante será considerado vencedor e 

lhe será adjudicado o objeto do certame. 

 

7. Condições de pagamento: 

7.1 Os critérios de pagamento serão conforme minuta contratual Anexo IV, item 03. 

mailto:licitações.sapucaiadosul@gmail.com
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8. Sanções: 

8.1. As sanções previstas em lei conforme minuta contratual Anexo IV, item 13. 

 

9. Impugnação e recurso administrativo: 

Impugnação 

9.1 As impugnações deverão ser interpostas conforme Art. 14 do decreto municipal nº. 3.520. Decairá do 

direito de impugnar os termos do edital, aquele licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que 

anteceder a abertura do envelope com a proposta, falha ou irregularidade que o viciar, sendo que tal 

comunicação terá efeito de recurso. 

Impugnações deverão ser protocoladas no Protocolo Geral da PMSS, encaminhado ao Pregoeiro, e deverá 

acompanhar cópia simples do contrato social da empresa e do documento de identidade do representante 

legal da mesma. 

 

Recurso administrativo 

9.2. Dos demais atos relacionados com o pregão, ao final da sessão pública, qualquer licitante poderá 

manifestar imediatamente a intenção de recorrer, expondo a síntese de suas razões, em formulário 

eletrônico específico, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.2.1. A falta de manifestação, conforme acima especificado, importará a decadência do direito de recurso e 

a adjudicação, pelo pregoeiro, do objeto ao vencedor. 

9.2.2. Não serão aceitas como recursos as alegações que não se relacionem às razões indicadas pelo 

licitante recorrente na sessão pública. 

9.2.3. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.2.4. Os autos permanecerão franqueados aos interessados, junto à Diretoria de Compras e Licitações, na 

Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, Av. Leônidas de Souza, 1289. 

9.3. A apresentação de impugnação ou recurso, após o prazo estipulado nos subitens 9.1 e 9.2, receberá 

tratamento de mera informação. 

 

10. Dotação orçamentária: 

10.1. As despesas decorrentes correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):  

Secretaria Requisição Dotação 

SMGP 

1937/2018 

2165/2018 

2167/2018 

17/7006-333903957000000 

17/6984-333903908000000 

17/6984-333903908000000 
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11. Rescisão: 

11.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão Eletrônico se processará de acordo com o 

que estabelece os arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

 

12.  Do contrato 

12.1. O contrato que vier a ser celebrado terá prazo de vigência de 12(doze) meses, contados a partir da 

assinatura respectiva, podendo ser prorrogado com a conveniência e interesse do Município, conforme art. 

57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

 

13. Da entrega: 

13.1. A empresa fica obrigada a entregar a quantidade requerida pela Administração, conforme estabelecido 

na ordem de compra, a qual deverá ser emitida pelo setor responsável.   

13.2. Os materiais deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência (Anexo I). 

 

 

14. Disposições gerais: 

14.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser 

dirigidas por escrito ao pregoeiro, através do e-mail cadastrado no site do Banrisul, com antecedência 

mínima de 02 (dois) dias da data marcada para a abertura da sessão pública. 

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas encontrar-se-ão à disposição dos 

interessados no site: www.pregaoonlinebanrisul.com.br e/ou no site: www.sapucaiadosul.rs.gov.br  

14.3. Nenhuma indenização será devida ao licitante pela apresentação de documentação ou proposta 

relativa a esta licitação. 

14.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados. 

14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

14.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

14.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Rio Grande do Sul. 

14.8. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, estas não serão inabilitadas, podendo participar do certame licitatório.  

14.9.1. Antes da adjudicação do lote à vencedora, sendo ela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/
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será verificada sua regularidade fiscal. 

14.9.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será aberto prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para apresentar a regularização da 

restrição. Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração. 

14.9.3. A não regularização da documentação no prazo previsto do item 12.9.2 implicará em decadência ao 

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a adjudicação do objeto, assinatura do contrato (quando for o caso) ou revogar a 

licitação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.10. A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste edital. 

14.11. O Município de Sapucaia do Sul adjudicará o objeto desta licitação a um ou mais proponentes, 

reservando-se, entretanto, o direito de contratar parcialmente o objeto, sem que advenha direito a qualquer 

reivindicação ou indenização. 

14.12. A apresentação da proposta será a evidência de que o licitante examinou e aceitou completamente 

as normas desta licitação e que obteve da PMSS todos os esclarecimentos satisfatórios à sua confecção, 

inclusive referente às normas, instruções e regulamentos necessários. 

14.13. Fazem parte integrante deste edital: o Termo de Referência – Anexo I, o Modelo de proposta– Anexo 

II, os Modelos de declarações – Anexo III, a Minuta  contratual – Anexo IV, bem como a Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3.520, de 18 de fevereiro de 

2009, e a Lei Federal n ° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

15. Do Foro: 

13.1. Fica eleito e convencionado, para fins legais e para questões derivadas desta licitação, o Foro da 

Comarca de Sapucaia do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro. 

 

 

Sapucaia do Sul, 03 de setembro de 2018. 

 

 

_________________________                                                __________________________ 

         Priscila M. Medeiros                                                                          Luis Rogério Link 

               Pregoeira                                                                                     Prefeito Municipal 
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Pregão Eletrônico nº. 021/2018 

Anexo I 

 

Requisição 1937/2018, 2165/2018, 2167/2018 

Termo de Referência 

 

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é a seleção de propostas visando à contração de pessoa jurídica 

para os serviços de: 

 

1.1.1 - Instalação, implantação, fornecimento com reservas e manutenção de Sistemas de Informática 

(softwares), para gerenciamento do setor de Recursos Humanos – Secretaria de Administração, 

utilizando como plataforma o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) -  SQL Server – já 

instalado na “Plataforma Interna” – Servidor da Municipalidade; 

 

1.1.2 - Conversão de informações existentes, compreendendo dados cadastrais e financeiros; 

 

1.1.3 - Treinamento e assessoria aos servidores usuários dos sistemas; 

 

1.1.4 - Suporte técnico e operacional, serviços de suporte, atendimentos técnicos presenciais, serviços 

extras eventuais para assessoria técnica, programação/desenvolvimento para atendimento de 

solicitações específicas e manutenção evolutiva. 

 

1.2 - Sistemas a serem instalados e situação/status, atual, do Setor/Usuário: 

 

Item Sistemas/Módulos: 

1.  Folha de Pagamento - (Para até 4.500 servidores) – Implantação / Conversão; 

2.  Folha de Pagamento - (Para até 4.500 servidores) / Manutenção e Fornecimento 

3.  E-Social - Implantação / Conversão; 

4.  E-Social -Manutenção e Fornecimento 

5.  Analisador E-Social - Implantação / Conversão; 

6.  Analisador E-Social / Manutenção e Fornecimento; 
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7.  Horas para Assessoria – Horas de Programação – até 60 horas 

8.  Horas para Programação Extra – Horas de Programação – até 60 horas 

 

1.2.1 – Todos sistemas/módulos deverão ser licenciados à Municipalidade, sem qualquer limite de 

usuários e/ou usuários simultâneos e ou estações de trabalho.  

 

2 - DOS SISTEMAS A SEREM INSTALADOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

2.1 – Das especificações gerais dos sistemas: 

 

a) Deverão ser multiusuários, multitarefas, integrados, utilizando a mesma base e operando em filosofia 

de Cadastro Único;  

 

b) Deverão ser instalados utilizando a plataforma Interna disponibilizada pela Municipalidade: SGBD - 

SQL Server , sistema operacional Linux e ou Windows (no Servidor); 

 

c) Deverão ser compatíveis aos equipamentos (servidores, estações, periféricos, rede física) e sistemas 

operacionais existentes nos setores a serem informatizados; 

 

d) Deverão ser instalados e disponibilizados aos setores e servidores da Municipalidade, credenciados 

pela mesma, mediante fornecimento de Login e Senha, para acesso aos serviços e consultas; 

 

e) Deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados em caso de 

queda de energia e/ou falha de software/hardware; 

 

f) Deverão possuir auditoria automática nas tabelas dos sistemas registrando todas as operações de 

inclusão, exclusão e alteração, data, hora e usuário que efetuou a operação, mantendo a informação 

anterior para consulta dos dados antes da alteração efetuada; 

 

g) Deverá permitir a configuração de geração de logs de acesso aos sistemas, como recurso de controle 

de auditoria, de forma que seja possível identificar claramente as atividades de inclusão, alteração e 

exclusão de qualquer informação, inclusive àquelas relativas a administração da solução, de qualquer 

usuário, indistintamente, inclusive administradores. O log registrado deve permitir a identificação 

completa do dado que foi acessado/atualizado; 

 

h) Disponibilizar Controle de acesso aos módulos do sistema configurado à nível de usuário/operação; 
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i) Manter um histórico de acessos dos usuários que executaram rotinas no sistema; 

 

j) Deverão apresentar e disponibilizar as características técnicas, funções mínimas e integrações, 

conforme solicitadas neste Anexo. 

 

k) O Sistema de Folha de Pagamento deverá disponibilizar para o sistema de Contabilidade, Empenhos 

e Orçamento, de forma integrada e automatizada, todas as informações para a geração automática das 

liquidações de empenhos orçamentários, geração de ordens de pagamento referente a estas liquidações 

com as devidas retenções registradas, geração de empenhos extras referentes às retenções registradas 

nas ordens de pagamento e a geração de relatórios para conferência do processo de integração e para a 

realização de pagamentos pela tesouraria. 

 

2.2 – Das responsabilidades da Contratante: 

 

a) Designar os servidores, que serão responsáveis pelo acompanhamento e coordenação de todo o 

processo envolvendo a utilização dos sistemas e o suporte técnico da empresa. 

 

b) Disponibilizar o Servidor de Dados com a o a plataforma SGBD – SQL Server instalada; 

 

3 – DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS NA INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

 

3.1 - Serviços de customização, conversão de dados/informações e instalação - Para cada um dos 

sistemas/módulos, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de: 

 

a) Entrega, instalação e configuração do sistema, adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 

parametrização inicial das tabelas e cadastros; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos 

usuários; 

 

b) Levantamento das necessidades específicas dos setores, quanto a legislação, modelos de 

documentos e outros; 

 

c) Montagem e desenvolvimento das tabelas, regras e fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 

adotados por esta municipalidade, modelagem e customização de documentos e relatórios; 

 

d) Parametrização e configuração da aplicação para sua adaptação às necessidades da Municipalidade, 

modelagem de documentos; 

 

e) Fazer todos os testes com os sistemas a serem instalados; 
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f) Demonstrar para a Municipalidade, o resultado dos trabalhos iniciais, para aprovação; 

 

g) Outros serviços que se fizerem necessários para a disponibilização e funcionamento de toda a 

metodologia contratada e a utilização pelos usuários; 

 

h) Conversão e importação das informações cadastrais e financeiras, tabelas, movimentos, históricos e 

outras informações do exercício corrente e anteriores, existentes no banco de dados do setor atualmente 

informatizado, a saber: 

 

h.1) Folha de Pagamento -Informações cadastrais e financeiras (exercício atual e anteriores): Fichas 

cadastrais, dependentes, históricos, fichas financeiras, tabela de eventos e descontos fixos e variáveis. 

 

i) Sobre a conversão de dados: 

 

 

i.1) A conversão se dará em cima da Base de Dados implementada, não havendo possibilidade de 

disponibilização de Layout para conversão, ficando ao cargo da empresa contratada a análise dos 

dados; 

 

i.2) A conversão e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em uso 

são de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilização dos mesmo pelo Município. Esta 

etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados existentes nos sistemas em 

uso pela Prefeitura, visando permitir a utilização plena destas informações; 

 

i.3) O trabalho operacional de levantamento de dados cadastrais que forem necessários à implantação 

efetiva dos sistemas será de responsabilidade da Prefeitura em conjunto com o suporte da empresa 

provedora dos sistemas; 

 

i.4) A geração dos dados históricos e cadastrais informatizados do Município até a data de execução 

desta fase são de responsabilidade da empresa, atual fornecedora dos sistemas. A empresa contratada 

deverá converter os dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas licitados, mantendo a 

integridade e a segurança dos mesmos; 

 

i.5) Na impossibilidade de conversão e migração dos dados do banco atual, a contratada deverá 

providenciar, sem ônus para o município, a digitação de todos os itens, sujeito a verificação posterior 

pelos responsáveis de cada área; 
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i.6) Efetuada a migração, cada departamento deverá homologar a conversão através de seus 

responsáveis. 

 

3.2 - Treinamento e Capacitação: 

 

a) Disponibilizar, para os usuários-piloto e demais usuários, treinamento e workshops das 

funcionalidades dos módulos, visando garantir o uso adequado das soluções tecnológicas a serem 

disponibilizadas; 

 

b) Os serviços de treinamento e capacitação que compreendem o presente objeto deverão ser dirigidos 

aos servidores internos e serão realizados nas dependências da Municipalidade ou por ela indicada: 

 

b.1) A capacitação do público interno de usuários compreende no treinamento de todos integrantes do 

quadro de servidores públicos da Municipalidade, envolvidos com a aplicação, a ser ministrado pela 

contratada; 

 

c) O planejamento destes treinamentos, no que diz respeito à formação das turmas e carga horária, deve 

ser estabelecido pela licitante em conjunto com a equipe técnica da Municipalidade. A carga horária para 

estes treinamentos é a mínima estipulada neste Anexo. 

 

3.3 - Da Implantação dos Sistemas: 

 

3.3.1 - O recebimento do aceite dos sistemas licitados deverá ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo responsável onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão 

ser formais e instrumentalizados. 

 

3.3.2 - Todas as decisões e entendimento havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e 

que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividade pactuadas, 

deverão ser prévia e formalmente acordadas e documentadas entre as partes. 

 

3.4 - A licitante e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do 

objeto da prestação de serviços, ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em 

decorrência da execução das atividades, previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente 

pela inobservância desta alínea. 

 

3.5 - O Município disponibilizará a todos os interessados, acesso as configurações dos equipamentos e 

sistemas operacionais existentes. 
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4. SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADAOS PELA CONTRATADADA: 

 

4.1Fornecimento com reservas e manutenção: 

 

a) A manutenção e atualização dos sistemas, com o fornecimento sistemático das versões atualizadas e 

garantir o funcionamento dos mesmos: 

 

a.1) Correção de falhas do Sistema, substituindo por versão corrigida; 

 

a.2) Atualização das funções, com relação as variáveis alteradas por legislação, ou  quaisquer outras 

causas externas de origem de atos do governo federal, estadual e municipal. A Contratada poderá 

solicitar ao Contratante e envio da documentação da legislação pertinente. Ficam excluídas das 

atualizações aqui descritas obrigações assumidas pelo Contratante por legislação tributária e trabalhista 

junto à Sindicatos, Associações e Estatutos das organizações públicas e privadas. 

 

a.3) Atualização tecnológica do “Sistema”, fornecendo as novas versões disponibilizadas com alterações, 

acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho. 

 

a.4) Liberação de novas versões com melhorias e evoluções realizadas no “Sistema”, liberadas 

periodicamente, no tratamento dos assuntos abrangidos pelo “Sistema”. 

 

a.5) Suporte Técnico e Operacional, para garantir a operacionalização dos sistemas, assim como, dirimir 

possíveis dúvidas que possam surgir no uso do mesmo, devendo ocorrer nas seguintes formas: 

 

a. Atendimento na sede da licitante, aos usuários com a presença dos mesmos; 

 

b. Atendimento Remoto On-line, por telefone, chat, vídeo, conferência e outros; 

 

c. Atendimento Técnico Presencial, com deslocamento de técnico(s) aos setores da 

Municipalidade, quando ficar caracterizado a falha no sistema e esta não puder ser solucionada de forma 

remota, devendo compreender:  

Despesas com deslocamento, estadia, alimentação e outros; 

Atendimento Presencial até a solução do problema/falha; 

 

4.2 Serviços Extras Eventuais, não compreendidos na manutenção mensal: 

 

4.2.1Programação Extra – Desenvolvimento de novas rotinas, regras e relatórios para atendimento as 

necessidades que surgirem ecom vistas a implementação de novas funcionalidades aos sistemas, a fim 
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de atender necessidades novas percebidas, desde que não estejam compreendidas nos serviços acima, 

item 4.1. 

 

4.2.2Assessoria Técnica Extra: 

a) Retreinamento de usuários; 

b) Assessoria extra na operacionalização dos softwares; 

c) Reinstalação de softwares e sistemas operacionais (não compreendidos nos serviços contratados); 

d) Reparos de problemas nos equipamentos da CONTRATANTE causados por: 

d.1) Falhas causadas pela ocorrência de defeitos na climatização ou condições elétricas inadequadas; 

d.2) Vírus de computador e/ou assemelhados; 

d.3) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundação, negligência, mau uso,  distúrbios elétricos e 

danos causados por transporte ou remanejamento dos equipamentos pelo CONTRATANTE, e 

modificações implementadas na arquitetura original dos mesmos; 

d.4) Uso indevido dos softwares, problemas de configuração de rede e periféricos; 

d.4.1) Problemas com a utilização de softwares de terceiros; 

d.4.2) Serviços de migração e conversão de dados para outros equipamentos. 

 

4.2.3 - Os serviços extras só poderão ser contratados após a instalação dos sistemas licitados e 

atendidos todos os requisitos técnicos exigidos. 

 

4.3 - A CONTRATADA deverá dispor, durante o horário de expediente da CONTRATANTE, técnicos das 

devidas áreas, para o pronto atendimento e/ou encaminhamento das soluções de problemas 

relacionados a toda sistemática implantada. 

 

4.4- A CONTRATADA deverá atender aos chamados técnicos nos seguintes prazos: 

a) Atendimento Técnico Remoto, On-line, até 02 horas; 

b) Atendimento Técnico Presencial, até 12 horas; 

 

4.4.1 - O prazo para atendimento, a partir do Chamado/Solicitação, considerará o Horário de Expediente 

de 2ª a 6ª feira, exceto feriados, entre 8:00hs e 18:00hs. 

 

5 - DO AMBIENTE COMPUTACIONAL PARA INSTALAÇÃO DOS SISTEMAS: 

 

Para instalação do sistema (Ambiente Computacional), a Municipalidade optará em utilizar um SGBD 

(Sistema Gerenciador de Banco de Dados) a ser instalado nos equipamentos da mesma - “Plataforma 

Interna”. 

 

6 - DOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO E CARGA HORÁRIA DE TREINAMENTO.  
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6.1- A partir da assinatura do Contrato e emissão da respectiva Ordem de Serviços a Contratada deverá 

implantar e disponibilizar os sistemas, nas respectivas versões/plataformas solicitadas, até os prazos 

máximos estipulados e realizar o treinamento dos usuários observando a carga horária mínima 

estipulada, tudo em conformidade com as especificações deste Anexo: 

 

6.1.1 – Prazo para implantação, carga horária, mínima, de treinamento a ser ministrada e plataforma dos 

sistemas módulos a instalar: 

 

Item – Descrição 

Prazo para 

Implantação 

(dias) -  

Carga horária mínima de 

treinamento 

(horas) 

Versão/ 

Plataforma dos 

Sistemas/ 

Módulos. 

Sistemas/Módulos:    

Folha de 

Pagamento; 

30 30 Desktop 

E-Social; 30 18 Web 

Analisador E-Social; 30 06 Desktop 

 

7 - CARACTERISTICAS TÉCNICAS E FUNÇÕES MÍNIMAS, OBRIGATÓRIAS, DOS SISTEMAS: 

 

1. FOLHA DE PAGAMENTO: 

 O sistema deverá gerar cálculos semanais, quinzenais, mensais, adiantamentos e 

suplementares; 

 Gerar horas com integração, férias e rescisão; 

 Controlar o vale-transporte, dependentes para IR e SF, e pensão judicial controlando seus 

beneficiários; 

 Contabilizar a folha e as provisões com os encargos; 

 Disponibilizar os valores da folha, provisões para 13º salário, férias e seus encargos, para 

empenho e contabilização; 

 Permitir a montagem da tabela de eventos completa, parametrizada pelo usuário; 

 Calcular a folha de pagamento complementar apurando as diferenças para pagamento como 

adiantamento ou como diferença complementar, na folha normal seguinte; 

 Processar a geração de envelopes, cheques, líquidos, créditos bancários e líquidos de pensão 

judicial; 

 Permitir a Geração de Relatórios: 

Relação de cálculo de Folha de Pagamento; 

Imposto de Renda; 
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INSS (relação e GRPS); 

FGTS (RE e GR);  

CAGED;  

Relação de líquidos relações bancárias (geração em arquivo padrão de cada órgão bancário); 

Cartões ponto ou etiquetas; 

RAIZ; 

DIRF; 

Informe de Rendimentos, (geração em arquivo para ser disponibilizado no Portal de Serviços/Servidor); 

 Controlar e calcular a correção, juros e multas de contribuições e impostos federais em atraso; 

 Calcular e emitir avisos e recibos de férias normais, coletivas e programadas; 

 Possuir Gerador de Relatórios permitindo: 

Alterar, incluir e excluir qualquer campo disponível nos arquivos; 

Criar regras, cálculos e relatórios pelo próprio usuário. 

 Tratar os afastamentos e faltas nos períodos aquisitivos; 

 Apurar médias e permitir o pagamento do 13° salário no adiantamento de férias; 

 Calcular rescisões normais e complementares com emissão de aviso prévio, recibo e 

demonstrativo; 

 Processar a grade de efetividade, certidão por tempo de serviço (aposentadoria de estatutários); 

 Emitir a tabela de salários em valor ou coeficiente; 

 Emitir todos os documentos admissionais (Contrato de Trabalho e Experiência), (declarações e 

modelos criados pelo próprio usuário); 

 Declarações e Fichas Dependentes IR e SF, Termos de Responsabilidade; 

 Controlar automaticamente o desconto mensal da pensão judicial; 

 Controlar dois ou mais contratos de servidores para apuração de impostos e contribuições (com 

checagem do teto máximo, percentuais e abatimentos); 

 Gerar a ficha-registro em meio eletrônico com o histórico funcional; 

 Permitir cálculos parciais por filiais, departamentos, determinados cargos, sindicatos, vínculos, 

situações, somente colaboradores selecionados ou por limite de valor; 

 Permitir a importação de todos os cadastros e eventos gerados por outros sistemas e exporta 

dados para outros sistemas: bancos, IPERGS, associação, outros, definidos pelo usuário; 

 Controlar o saldo das contas individuais do FGTS, com cálculo da multa de 40% nas rescisões 

de contrato e atualiza os saques emitindo extratos com os saldos de cada empregado; 

 Manter e controlar os históricos de salários, promoções, estabilidades (com emissão de 

relatórios de estágio probatório) e transferências entre secretarias, afastamentos, alterações de 

cargos, horários e tempo de serviço; 

 Manter o cadastro de índices para atualização das médias, cálculo de contribuições e impostos 

em atraso; 

 Possui gerador de relatórios, de fácil operação, permitindo definir formulários pré-impressos; 
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 Permitir a inclusão de novos campos nos cadastros definidos pelo usuário, para serem utilizados 

nas regras especiais e gerador de relatórios; 

 Possuir Help on-line para todos os campos e menus; 

 Permitir a visualização de relatórios em vídeo, para conferência, com opção ou não para 

impressão; 

 Permitir a adaptação do sistema a qualquer ambiente de Departamento de Pessoal através dos 

módulos de regras complementares de cálculo; 

 Possibilitar o dimensionamento do sistema de acordo com a necessidade de o usuário utilizar ou 

não, determinadas rotinas existentes (Vale transporte, Dependentes, Tabelas salariais, etc..), 

inibindo dos menus as não utilizadas e se auto-adaptando para tratar a informação fora da rotina; 

 Gerar automaticamente as horas a partir dos horários e escalas cadastrados, integrando 

afastamentos (admissões, férias, licenças, faltas, rescisões, etc); 

 Permitir a emissão de relatórios e gerar disquetes legais (FGTS, Caged, etc) de cálculos de 

meses anteriores, refazer automaticamente cálculos do mês e ainda informar eventos e simular 

cálculos futuros; 

 Possibilitar a informação dos eventos para os cálculos (proventos/descontos) sob 3 (três) 

formas: Individual, Coletiva e Fixa. 

 Controlar o tempo de serviço para anuidades e classes, com desconto de afastamento e 

acréscimo de tempo averbado; 

 Possibilitar, em todos os relatórios, o usuário determinar as totalizações e as quebras de 

páginas, bem como a classificação de emissão desejada;  

 Permitir definir cálculos particulares criados pelo usuário através de um módulo de regras; 

 Permitir cadastrar os usuários com delimitação das atividades (suprimindo do menu as não 

permitidas) e dos locais dos organogramas permitidos; 

 Controlar Portarias por Servidor, para Aposentadoria: 

 Permitir a emissão por tipo: FG, afastamentos, portarias de nomeação, etc. 

 Processar e controlar todos os cálculos (férias, 13° Salário, rescisões, provisões e encargos) 

com aplicação de médias (Horas extras, comissões, demais adicionais conforme legislação); 

 Emitir a relação de contribuições ao INSS e os respectivos requerimentos de aposentadorias, 

auxilio doença, CAT. 

 Gerar os seguintes relatórios Legais: 

 Relação da folha de pagamento; 

 Imposto de renda (Relação e Darf); 

 INSS (relação e GRPS); 

 FGTS (RE e GR); 

 Cartão Ponto;  

 Etiquetas; 

 Ficha Financeira; 
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 Extrato de contribuição FAPS, com informações do servidor e da Municipalidade; 

 Relatório com base do FAPS, parte da Municipalidade e do servidor. 

 Disponibilizar as seguintes regras específicas: 

 Regra específica para calcular o anuênio dos servidores verificando na Ficha Básica de cada 

servidor a data base para o cálculo, verificando posteriormente determinados afastamentos para ser 

descontado ou não na regra para o cálculo, proporcionalizando no cálculo mensal, férias e 13° 

salário; 

 Regra para calcular o valor referente ao desconto da previdência do município 

proporcionalizando no cálculo mensal, férias e 13° salário. Verificação nesta mesma regra para 

algum caso específico de servidor que tem outra base de cálculo não sendo o salário mensal do 

servidor. Nesta mesma regra verificar se os servidores são aposentados ou pensionistas buscando 

outra base de cálculo, 

 Regra para proporcionalizar no pagamento de férias e 13° salário, se está recebendo no dia; 

 Regra Vale Refeição de acordo com a lei Municipal; 

 Regra para calcular FPS, quando em licença; 

 Regra para tratamento e auxílio doença de familiares; 

 Regra para cálculo salário família de estatutário; 

 Regra para lançar descontos diversos, nos recibos de férias; 

 Regra para proporcionalizar o valor dos Faps no 13° salário, quando afastado mais de 15 dias no 

mês no caso de auxilio doença e acidente de trabalho, para achar o avo de Direito. 

 Disponibilizar e gerar os seguintes relatórios específicos/gerenciais: 

 Relação de contribuições para o fundo de aposentadoria, com remuneração e desconto mensal 

de cada funcionário, Anexo III; 

 Para fiscalização do INSS, deverão ser gerados os anexos I, II, III; 

 Relação de contribuição do Faps, para aposentadoria, por período; 

 Relação mensal bases Fundo de aposentadoria, com participação do Servidor; 

 Parte da entidade, amortização, conforme percentual liberado pelo atuário; 

 Arquivo txt, retorno para integração com Banrisul do Cartão Banrisul e consignado; 

 Arquivo txt, remessa para integração com Banrisul do Cartão Banrisul e Consignado; 

 Arquivo TXT, para integração com a contabilidade, de acordo com os padrões contábeis na 

contabilidade pública(orçamento); 

 Relação de valores integrados na contabilização por quebra por setor, Secretaria; 

 Relação de salários por faixas, definido em tela; 

 Relatórios contábeis, para tesouraria com valores de receitas da folha, por Setor, com valores 

discriminados por receita, com extenso a recolher; 

 Relatórios de integração de liquidos da folha, com CEF, Banrisul e BBrasil; 

 Relação de empregados, ativos, inativos e pensionistas para Atuário, conforme lay-out solicitado, 

com valores do mês; 
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 Arquivo e relação do Cartão Refeisul/Banrisul; 

 Relação de anuênios (previsão de mudança); 

 Relação cargos e salários, por classe e nível; 

 Relação de portaria de nomeações com descrição; 

 Relação de Inativos com isenção de IRRF, no caso de doença grave; 

 Relação de férias (avisos, documentos) com descrição padronizada para o Munícipio; 

 Relação de férias (avisos, documentos) com descrição padronizada para o Munícipio; 

 Extrato de lançamentos fixos, quando com data de inicio e fim do recebimento; 

 Relação de Vale Alimentação, com quantidades e valor de vales por dia útil; 

 Certidão Tempo de Serviço; 

 Grade Efetividade; 

 Relação de funcionários com insalubridade com data de inicio e fim; 

 Extrato registro individualizado das contribuições do Fundo; 

 Ficha registro Padrão do Município; 

 Relação de calculo analítica, para fiscalização da previdência; 

 Relação de emissão de férias completo ou somente 1/3; 

 Relação contábil de férias completo ou somente 1/3; 

 Relação históricos de situações, com dias de cada situação, pelo período Solicitado; 

 Relação históricos, de cargos, escala, horários, local, adicionais, estabilidade; 

 Relação históricos salários e sua evolução a partir de uma data ou um valor; 

 Relações específicas vale transporte; 

 Relação arquivo para fiscalização da previdência (Manad versão 1.0.0.2); 

 Relações dependentes, para IRRF e salário família; 

 Recibos para pensão judicial; 

 Modelos envelopes de pagamento, em formulário A4; 

 Relação e emissão de cheques bancários; 

 Etiquetas com dados cadastrais, rescisões e férias, para carteira profissional;   

 Etiquetas para cartão ponto; 

 Relatório modelos específicos para prefeituras de rescisão; 

 Relatórios GRCS, para pagamentos de guias sindicais; 

 Relação de envelopes de pagamento padronizado com lay-out do Município; 

 Arquivos padrão TCE, dos cadastros, ficha financeira e históricos; 

 Relação descanso 05 dias por assiduidade; 

 Relação Prêmio Assiduidade; 

 Relação Bimestrais para o TCE; 

 Relação para Eventos da ficha financeira; 

 Relação para exportar plano de saúde em planilha Excell; 

 Relação para listar em Terminais - Banrisul e Banco do Brasil; 
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 Relação por Faixas Salariais para o TCE. 

 Programas Auxiliares: 

 Disponibilizar um conjunto de programas para facilitar a obtenção, digitação, manipulação e 

geração de informações referentes aos funcionários e autônomos, para posterior integração à folha 

de pagamento: Valores de telefones devidos, diárias, eventos e efetividades dos funcionários, e o 

controle de recibos de pagamento a autônomos. 

Principais operações e funções: 

 Cadastros principais: Cadastro de Funcionários e Terceiros (Pessoa Física e Pessoa Jurídica), 

com possibilidade de importação de dados da Folha de Pagamento. 

 Controle de Diárias: Controlar as diárias realizadas pelos funcionários, realizando inclusões, 

alterações e exclusões, com posterior envio à folha de pagamento para relatórios legais. Possibilitar 

imprimir listagem de diárias e de autorizações, bem como pesquisas por funcionário, competência e 

data de envio à folha. 

 Controle de RPAs - Física e Jurídica: Controlar os Recibos de Pagamento a Autônomo, arquivo 

a ser exportado para a folha de pagamento. Também permitir a pesquisa por número de RPA, 

terceiro, competência, e data de envio à folha. 

 Controle de Eventos: Digitar eventos para os funcionários - inclusão, alteração, exclusão, e 

posterior envio à folha. Permitir pesquisas por funcionário, competência, evento, data de digitação e 

data de envio à folha, com possibilidade de listagem para conferência.  

 Controle de Efetividades: Digitar efetividades para o funcionário, com datas de início e 

fim, e dias de atestado correspondente, e posterior envio de arquivo à folha. Permitir pesquisa por 

funcionário, situação e datas iniciais e finais da efetividade. 

 Módulo Convênio - deverá oferecer um conjunto de programas para facilitar o  tratamento das 

informações referentes aos empréstimos consignados realizados pelos funcionários nos bancos 

conveniados, integrando-os com a folha de pagamento: 

Principais operações e funções: 

 Cadastros principais: 

 Cadastro de Funcionários - importados a partir dos dados vindos no arquivo bancário. 

 Conta com os dados necessários para a consignação: Empresa, matrícula, CPF e nome do 

funcionário. 

 Cadastro de Bancos - cadastro dos bancos em que serão realizadas as consignações; 

 Cadastro de Convênios - cada banco poderá ter um ou mais convênios cadastrados. Os dados 

referentes aos códigos de convênio serão fornecidos pelo banco. 

 Cadastro de Tipos de Ocorrências - as ocorrências em que uma consignação poderá ser 

enquadrada. Também serão fornecidas pelo banco. 

 Rotina para geração de processos automáticos através de agendamento. Bem como enviar via 

e-mail para chefias ou departamentos, para controle de cada setor, podendo gerar relatórios ou 

regras nesse agendamento, ou só enviar e-mail comunicando ocorrências. 
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 Regras por processo ou por entidades. Bloqueando ou avisando em tela de ocorrências do dia a 

dia. Podendo continuar ou parar o processo, conforme criado na regra; 

 Histórico de função com informação de salários no período que está exercendo a função, 

podendo através desse histórico calcular um evento com o valor da função adicional. Se necessário, 

regra para calcular a diferença quando em férias, rescisão e ou 13º salario, para calcular a diferença 

da função se o salário voltou ao anterior do cargo, sendo que esse é menor e na função era maior. 

Adquirindo o direito de receber a diferença de função. 

 Cadastramento de atendentes médicos, para o caso de atestados e auxílio doença, bem com o 

CID se for necessário; 

 Geração de documentos, com a possibilidade de gravar em anotações, saindo assim a portaria 

necessária; 

 Cadastramento de processos Judiciais e Administrativos; 

 Geração de telas, para controle específicos, tais como: Incorporações, com data inicial e final de 

quando adquiriu o direito e o motivo. 

 Quando ocorrer, por parte da Municipalidade, a cessão de telefones móveis para funcionários, 

possibilitar um controle de data inicial e final e números de telefones; 

 Controle de pagamentos a terceiros, pessoa física ou jurídica, e de produção adquirente, para 

emissão de GPS e SEFIP; 

 Calculo de salários e folha simuladas (férias, rescisão e calculo mensal; 

 Calculo de folhas adicionais, depois de fechado a folha normal e que tenhas o mesmo sentido da 

folha normal do mês, gerando impostos e tudo que a folha mensal normalmente gera; 

 Disponibilizar na WEB, folha de pagamento, férias, informe de rendimentos e outros relatórios 

que se tornarem necessários, no layout estabelecido na mesma; 

 Cadastramento de usuários, com permissão total, ou com restrições em determinadas rotinas do 

sistema; 

 Disponibilizar “Tela de Ajuda” em todos os campos do sistema; 

 Criação de documentação personalizada para ajuda, ou seja, o usuário poderá criar o seu 

manual, podendo consultar a qualquer momento. 

 

2. E-SOCIAL: 

 O sistema/módulo deverá, como função principal, formalizar digitalmente as informações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais relativas a todos os empregados e empregadores da iniciativa 

pública, objetivando: 

 Estabelecer uma forma única para prestação das informações trabalhistas, previdenciárias, 

tributárias e fiscais; 

 Substituir de forma gradual as obrigações como o CAGED, RAIS, SEFIP e DIRF; 

 Reduzir a redundância de informações; 

 Garantir os direitos dos Trabalhadores; 
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 Simplificar o cumprimento das obrigações pelos Empregadores, reduzindo custo e a 

informalidade. 

 O sistema/módulo deverá atender as seguintes fases e respectivas obrigações: 

Fase 1: Janeiro/19 - Apenas informações relativas aos órgãos, ou seja, cadastros dos empregadores e 

tabelas; 

Fase 2: Março/19: Nesta fase, entes passarão a ser obrigadas a enviar informações relativas aos 

servidores e seus vínculos com os órgãos (eventos não periódicos) Ex: admissões, afastamentos e 

desligamentos; 

Fase 3: Maio/19: Será obrigatório o envio das folhas de pagamento; 

Fase 4: Julho/19: Substituição da GFIP (guia de informações à Previdência) e compensação cruzada; 

Fase 5: Julho/19: Deverão ser enviados os dados de segurança e saúde do trabalhador. 

 Módulo Mensageiro (Transmissor/Receptor): 

 Deverá disponibilizar um módulo ou rotina com o fim de ser mensageiro de arquivos gerados 

pelo E-social da Folha de Pagamento no formato XML;  

 O módulo/rotina deverá receber de volta os arquivos do governo, com as possíveis ocorrências e 

se foi aceito ou se deve ser corrigido e reenviado; 

 Deverá agrupar todos os arquivos (podendo ser gerados mais de 40 arquivos por Servidor) e 

envia-los todos de uma só vez e receber de volta os protocolos, reencaminhando para o E-social da 

Folha, para que se verifique se foi aceito ou não.  

 

3. ANALISADOR E-SOCIAL: 

 O sistema/módulo deverá, como função principal, uma análise de impacto do e-Social, 

verificando a base de dados, identificando as correções necessárias para atender o envio correto 

das informações, possibilitando a correção das inconsistências encontradas nos cadastros da Folha 

de Pagamento; 

 Realizar uma busca na base de dados, diagnosticando as inconsistências em relação aos 

leiautes do e-Social e novas parametrizações necessárias; 

Apresentar uma lista de ações a serem tomadas, que podem ser corrigidas pelo próprio usuário, 

reduzindo os riscos de erros nos envios de informações ao e-Social 

 

8.       Da Qualificação Técnica 

 - Apresentação de Atestado de fiel cumprimento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém em funcionamento sistemas similar 

aos solicitado no presente edital; 

 - Atestado de qualificação técnica, no mínimo 01(um), comprovando o seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação; 

 - Declaração de que a proponente tem acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, 

estando apta a realizar os serviços de customização e manutenção do programa ofertado. 
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 - Declaração de que disporá, no momento da contratação e implantação do software, de equipe 

técnica, contendo no mínimo: 01 (um) analista de sistema e 01 (um) técnico de informática. 

 

9.       Gestor, nomeado do contrato ___/20__ conforme quadro abaixo: 

Secretaria Nome  Cargo Matricula 

G Gestão Pública Cecília de Andrade Secretária Municipal de Gestão 

Pública 

 

92919 

 

  10.         Fiscal, nomeado do contrato ___/20__ conforme quadro abaixo: 

 

Secretaria Nome Cargo  Matricula 

Gestão Pública Cristiano Rodrigues Diretor de TI 7199 
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Pregão Eletrônico n° 000/2018 

Anexo II 

Proposta de Preços 

(Formulário para ser preenchido pelo Licitante com os valores da Proposta de Preços): 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 
Pregão Eletrônico n° 021/2018 
 
 

 
Descrição 

R$  
Custo Único Implantação/ 
Conversão 

R$ 
Custo Mensal Manutenção/ 

Fornecimento 

Item Sistemas/Módulos:   

1.  Folha de Pagamento;   

2.  E-Social;   

3.  Analisador E-Social;   

 
Sub-Totais   

Custo da Hora para Assessoria Extra  

Custo da Hora para Programação Extra  

Totais  

a)Valor Total Para Implantação/Conversão  

b)Valor Total Mensal-12 meses  

c)Valor Total p/ 60 Horas de Assessoria Extra  

d)Valor Total p/ 60 Horas de Programação Extra  

Valor Total da Proposta (Valor Total do Lote - Soma de 
a+b+c+d) 

 

 
OBS.: As descrições completas de cada item constam no Termo de Referência - Anexo I do edital do 
PRE 021/2018. 

 Nos preços ofertados estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos que possam alterar o valor dos 

bens licitados. 

Dados da empresa: (Razão Social, CNPJ, endereço, fone contato e fax). 

Prazo de Validade da Proposta: Mínimo 60 (sessenta dias). 

     

Sapucaia do Sul, ______de ______ de 2018. 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e identificação da empresa (carimbo) 
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Pregão Eletrônico n° 021/2018. 

Anexo III 

                 Modelos de D e c l a r a ç ã o 

 

a)     Declaração de Aceitação aos Termos do Edital:                                          

 

A empresa ________________________________________, através de seu representante 

legal, Sr.(a) _____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor 

ou Sócio-Gerente), DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão Eletrônico n° 021/2018, 

que dá plena e total aceitação aos termos do edital e seus anexos. 

 

b) Declaração de fato superveniente:                                   

 

A empresa ________________________________________, através de seu representante 

legal, Sr.(a) _____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor 

ou Sócio-Gerente), DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão Eletrônico n° 021/2018, 

que comunicará fato superveniente e impeditivo de habilitação. 

 

c) D e c l a r a ç ã o de Inidoneidade: 

 

A empresa ________________________________________, através de seu 

representante legal, Sr.(a) _____________________, CPF _________________________ (cargo na 

empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE 

da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão Eletrônico n° 

021/2018, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas 

esferas. 

 

d) D e c l a r a ç ã o de que não emprega menor: 

 

A empresa _______________________________________, através de seu 

representante legal, Sr.(a) ______________________________, CPF __________________, (cargo na 

empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), __________________ ,DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na 
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modalidade Pregão Eletrônico n° 021/2018, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis 

anos. 

 

e) D e c l a r a ç ã o que se inclui na Lei Complementar nº. 123/2006: 

 

A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou 

Sócio-Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE 

da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão Eletrônico n° 

021/2018, que se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 

e não se utiliza indevidamente deste benefício. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o(s) presente(s). 

 

Sapucaia do Sul, ___ de _________ de 2018. 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 

 

OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente por item ou todos os itens em uma 

única declaração. 
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Pregão Eletrônico nº 021/2018 

 

Anexo IV 

 

Minuta Contratual 

Processo(s) Administrativo(s) nº. 15211/2018 

Pregão Eletrônico nº.  021/2018 

Contrato nº. ___/2018 

 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

SAPUCAIA DO SUL E A EMPRESA 

_______________________, PARA OS FINS QUE 

SE ESPECIFICA. 

 

 

 O Município de Sapucaia do Sul, RS, de um lado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 88.185.020/0001-25, neste 

ato representado pelo Prefeito, o Sr. Luis Rogerio Link, no uso de suas atribuições, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. ____________________, com sede na Cidade de ____________________, neste ato representada 

por seu representante legal, Sr._______________________, portador do CPF/MF n.º _________________, 

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº. 021/2018, 

do Tipo Menor Preço Total do Lote, consoante e decidido nos Processo(s) Administrativo(s) nº. 15211/2018 

resolvem celebrar o presente contrato, sujeitando-se às normas da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes condições: 

 

1. Do objeto: 

1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento e manutenção de software da folha de 

pagamento, em conformidade com as especificações contidas no Anexo único deste contrato. 

 

2. Do preço: 

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ________(_________________). 

2.2. Tabela com valores unitário, mensais e totais por item, conforme proposta da vencedora: 

 
Descrição 

R$  
Custo Único Implantação/ 
Conversão 

R$ 
Custo Mensal Manutenção/ 

Fornecimento 

Item Sistemas/Módulos:   
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2.  Folha de Pagamento;   

3.  E-Social;   

4.  Analisador E-Social;   

 
Sub-Totais   

5. Custo da Hora para Assessoria Extra  

6. Custo da Hora para Programação Extra  

Totais  

a)Valor Total Para Implantação/Conversão  

b)Valor Total Mensal-12 meses  

c)Valor Total p/ 60 Horas de Assessoria Extra  

d)Valor Total p/ 60 Horas de Programação Extra  

2.2. O(s) preço(s) acima mencionado(s) contempla(m) todos os custos direta ou indiretamente relacionados 

com a perfeita e completa execução do contrato. 

 

3. Das condições de pagamento: 

3.1 - A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho. 

3.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços, e 

liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições 

pactuadas. 

3.3. O pagamento do preço do fornecimento dos bens e ou da prestação dos serviços será feito pelo 

Município de Sapucaia do Sul, mediante a apresentação, pela CONTRATADA, da respectiva nota fiscal ou 

nota fiscal/fatura, emitida, em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, trazendo o número do 

empenho e do contrato a que se refere. Dito documento deverá ser atestado pelo gestor do contrato, 

designado pelo Secretário ou pelo próprio responsável pela pasta solicitante.  

3.4. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida, no departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término 

deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro 

dia útil imediato. 

3.5. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, a Prefeitura de 

Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, dentro do prazo fixado para o 

pagamento, e disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição das notas 

fiscais/faturas, para seu pagamento, sem prejuízo ao disposto no item 3.4. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendências de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

3.7. A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia ao Sistema de Cadastramento do 

Município para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado ao processo. 
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4. Dos prazos: 

4.1. Da vigência contratual: 

4.1.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado com a conveniência e interesse do município, conforme artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.  

4.2. Do prazo de entrega e/ou prestação de serviço: 

4.2.1. O prazo de entrega e/ou início da prestação de serviço, do objeto licitado deverá ser conforme tabela 

do item 6.1.1 do anexo I – Termo de Referência, a contar do recebimento da ordem de compra. 

4.2.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados conforme indicado pela Secretaria requisitante 

no termo de referência anexo único deste contrato. 

4.3. No caso de entrega de produtos, a empresa contratada deverá esperar pela conferência dos produtos 

adquiridos, no que diz respeito à quantidade, qualidade e especificações constantes no Anexo Único deste 

contrato. No momento da conferência da entrega, estando os produtos em desconformidade com as 

especificações, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as irregularidades. 

Nesta hipótese, o produto deverá ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis, quando se realizará 

novamente a conferência. Caso a substituição ou caso os produtos sejam novamente recusados e 

devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso de entrega, ficando sobrestado o pagamento até 

a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. Os custos da 

substituição dos produtos recusados e devolvidos correrão exclusivamente a expensas da CONTRATADA. 

4.4. O recebimento de produtos e/ou prestação de serviços, provisório ou definitivo, não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho dos produtos fornecidos, cabendo-lhes sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 

4.5. A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização do 

CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada no fornecimento ou no controle do 

fornecimento, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a qualidade dos produtos 

dentro dos parâmetros pactuados. 

 

5. Da dotação orçamentária: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) 

orçamentária(s):  

Secretaria Requisição  Dotação  

SMGP 

1937/2018 

2165/2018 

2167/2018 

17/7006-333903957000000 

17/6984-333903908000000 

17/6984-333903908000000 

 

6. Do reajuste:  
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6.1. Os valores serão reajustados em conformidade com a lei federal nº. 9.069 de 29 de junho de 1995, 

Plano Real. Contratação com periodicidade inferior a um ano são irreajustáveis. O índice para o reajuste 

será o IGP-M (FGV). 

6.2 No caso de reajustes subseqüentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a partir da data do 

último reajuste. 

6.3. Vedada à inclusão, por ocasião do reajuste, de componentes não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, ficando essa comprovação a cargo da 

EMPRESA CONTRATADA. (se houver obrigações futuras) 

 

7. Da garantia: 

7.1. A empresa obriga-se a garantir, os serviços realizados comprometendo-se, a adotar as medidas 

corretivas necessárias, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após, a notificação feita pelo 

CONTRATANTE, sob pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato. 

            

8. Das obrigações do contratante: 

 Cabe ao CONTRATANTE: 

8.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento; 

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação de 

fornecimento dentro das normas do contrato; 

8.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

8.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

8.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

8.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

8.7. Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

 

9. Dos encargos da contratada: 

 Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

9.1. Fornecimento/prestar serviço, do o objeto contratado obedecendo às quantidades e especificações 

discriminadas no Anexo Único deste contrato; 

9.2. Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

9.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 

ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

9.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

9.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do objeto contratado; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 

recusados e devolvidos pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.8. Executar, às suas expensas, o fornecimento/prestação de serviço do objeto deste contrato, mediante 

solicitação da Secretaria requisitante, no prazo fixado na cláusula quarta; 

9.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do término do prazo de 

fornecimento/prestação de serviço, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos 

neste contrato; 

9.10. Na execução do objeto, a CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, durante o período de 

vigência deste contrato, as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá unilateralmente, 

devendo observar também os requisitos de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor 

responsável pela fiscalização, aprovação e liberação do objeto; 

9.11. A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização do 

CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução ou no controle do objeto, bem 

como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução 

dentro do prazo pactuado; 

9.12. Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

 

10. Da alteração contratual: 

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

11. Da fundamentação legal e da vinculação ao edital e à proposta: 

11.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas 

alterações posteriores, assim como na Lei 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 3.520, de 

18 de fevereiro de 2009. 

11.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo(s) Administrativo(s) nº. 15211/2018, 

especialmente: 

        11.2.1. Do edital do Pregão Eletrônico nº. 021/2018; 

        11.2.2. Da(s) Requisição (coes) nº. 1937/2018, 2165/2018, 2167/2018; 

        11.2.3. Da proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

12. Da rescisão: 

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 

80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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12.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados no processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão 

contratual. 

 

13. Das sanções: 

13.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita 

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

13.1.1. Advertência;  

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Sapucaia do Sul; 

13.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores 

do Município de Sapucaia do Sul; 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. As sanções previstas nos subitens 13.1.1., 13.1.3., 13.1.4. e 13.1.5. poderão ser aplicadas juntamente 

com a sanção de ]/multa. 

13.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do 

contrato celebrado. 

13.4. A multa aplicável será de: 

13.4.1. 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) 

do valor global da contratação; 

13.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo da execução do serviço, calculados sobre o valor 

total do contrato ou da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação da multa prevista nos subitem 13.4.1; 

13.4.3. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em prestar o objeto, calculado sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

13.4.4. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da 

nota de empenho; 
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13.4.5. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao 

prazo de execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho. 

13.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de execução do serviço, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

13.6. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da 

falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

13.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na prestação do serviço, a nota de empenho ou 

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 

avença, hipótese em que será aplicada multa. 

13.8. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as 

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pelo Município de Sapucaia do Sul, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

13.8.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da advertência, a CONTRATADA permanecer 

inadimplente; 

13.8.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  

13.8.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

13.8.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;  

13.8.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.  

13.9. O prazo previsto no item 14.8.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

13.10. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Município de Sapucaia do Sul são sanções administrativas acessórias à aplicação de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Município, sendo aplicadas, por igual período. 

13.10.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à 

vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação. 

13.10.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública permanecerá 

em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das 

sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

13.10.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz efeitos 

em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Sapucaia do Sul, 

quanto à Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal. 
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14. Da Gestão/ Fiscalização do contrato:                                    

 

14.1. DO GESTOR: 

 

  14.1.1 Ao gestor do contrato cabem as seguintes atribuições: 

     14.1.1.1. Liquidação da despesa; 

     14.1.1.2. Verificação da situação de regularidade com FGTS, INSS, Fazenda Federal, Fazenda estadual, 

Fazenda Municipal,  sede da empresa, contratada, anteriormente a cada pagamento, se for contrato de 

execução continuada ou parcelada; 

     14.1.1.3 Se os documentos estiverem com a validade vencida, solicitar sua apresentação; 

     14.1.1.4. Exigir do executor de serviços de manutenção, limpeza e conservação e vigilância, quando da 

quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento do INSS quitada e respectiva 

folha de pagamento; 

    14.1.1.5. Autorizar a realização do pagamento devido; 

    14.1.1.6. No caso de serviço continuado, informar, em tempo hábil, a autoridade competente para solicitar 

nova contratação; 

    14.1.1.7 Dar andamento as questões encaminhadas pela fiscalização quando necessário. 

   14.1.2. Gestor, nomeado do contrato ___/20__ conforme quadro abaixo: 

Secretaria                                     Nome Cargo  Matricula 

    

 

14.2. DO FISCAL: 

14.2.1. Todos os serviços contratados pelo Município serão fiscalizados por servidores do Município de 

Sapucaia do Sul, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome do 

Município toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, afins do objeto contratado. 

14.2.2. A fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa contratada, a substituição dos 

equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações 

definidas no projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária ou termo de referência do objeto 

contratado, cabendo ao contratado providenciar a troca dos mesmos, no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

14.2.3. Fiscal, nomeado do contrato ________/2018 conforme quadro abaixo: 

Secretaria                                     Nome Cargo  Matricula 

    

 

15. Da retenção do INSS: 
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15.1. No momento do pagamento, o CONTRATANTE realizará a retenção do valor a ser recolhido para o 

INSS, conforme legislação vigente. 

 

16. Das disposições gerais: 

16.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou 

renúncia, nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

16.2. Além das cláusulas que compõem o presente contrato, fazem parte integrante deste instrumento, 

como se nele estivessem contidas, a Lei Federal n°. 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 

3.520/09, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

17. Do foro: 

17.1.  Fica eleito o FORO da Comarca de Sapucaia do Sul – RS com expressa renúncia de qualquer outro, 

para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao presente contrato. 

17.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

                                                                                 

Sapucaia do Sul,        de                                2018. 

 

 

 

__________________________                                                          _________________________ 

        Luis Rogerio Link                                                                                      xxxxxxxxxxxxxx  

       Prefeito Municipal                                                                                  Empresa contratada 

 

 

 

 

 

                            1 __________________________________ CPF: 

  Testemunhas: 

                            2 __________________________________ CPF: 
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Pregão Eletrônico nº. 021/2018 

Contrato ___ /2018 

Anexo Único 

Termo de Referência 

 

 


